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Erechim, 22 de setembro de 2021. 

Ao Senhor 

Sérgio de Oliveira Cunha 

Senador da República 

Brasília - DF 

Assunto: Moção de Apoio ao Projeto de Lei no 3018/2021. 

Senhor Senador, 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por intermédio do presente, levar ao 

conhecimento de Vossa Senhoria, que em Sessão Plenária Ordinária, realizada nesta Casa 

Legislativa em 21 de setembro de 2021, foi aprovado Moção de Apoio ao Projeto de Lei 

3018/2021, que altera a Lei n2  7.713, para isentar do imposto sobre a Renda das Pessoas Fisicas 

a remuneração da atividade de Professor. 

2. Colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 
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